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EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE SUMARÉ


É com honra e grande satisfação que apresento a esta Egrégia Casa de Leis a Moção de Congratulação ao Senhor Thiago Zini, em reconhecimento à trajetória de vida e à inestimável contribuição prestada à população de Sumaré.
Nascido em Campinas, Thiago é casado com Michelly, pai de Isabella e Giovanna. Reside no bairro João Paulo II. Formou-se em Tecnólogo em Segurança do Trabalho e Marketing.
Desde 2012, conduz as empresas Zini Ferramentas do Brasil, fabricante de gabaritos para o setor moveleiro, e a Casa do Marceneiro Expresso, especializada na revenda de insumos para montagem e conserto de móveis.
A experiência profissional do homenageado abrange 15 anos de atuação em consultoria no setor de Pós-Vendas da montadora Moto Honda da Amazônia, função que demandava constantes deslocamentos para diversos estados brasileiros.
No âmbito social, Thiago destaca-se pelo trabalho solidário junto à comunidade haitiana. Desde 2020, sob a liderança do Sr. Joseph, tem promovido a entrega mensal de 20 cestas básicas de 10 kg, totalizando cerca de 2,4 toneladas de alimentos por ano. Em 2025, adaptou a ação para 12 cestas mensais, direcionando o auxílio às famílias em situação de maior vulnerabilidade.
A trajetória de Thiago é marcada pela superação, perseverança e solidariedade, refletindo o perfil de um empresário comprometido com o próximo. Sua postura altruísta, aliada à competência profissional, faz dele um exemplo inspirador, cuja dedicação fortalece a comunidade local e renova a esperança da população sumareense.
Diante do exposto, requeiro, na forma regimental, a aprovação da presente Moção de Congratulação ao Senhor Thiago Zini, como reconhecimento público pela trajetória de vida, pela atuação empresarial e pelos relevantes serviços prestados à cidade de Sumaré.
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